INDICAÇÃO Nº 
241
, DE 2007



Indico, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências necessárias à celebração de convênio, visando a liberação de recursos para pavimentação do loteamento habitacional “Antônio Alves Bernardino”, no Jardim Alvorada, em Guaiçara.
Justificativa



O município de Guaiçara possui o conjunto habitacional supra citado, localizado no Jardim Alvorada, mas não há pavimentação asfáltica no local. Aliás, trata-se de um benefício sonhado e bastante esperado pelos moradores do local.



Vale salientar que durante os períodos de chuvas, o referido loteamento fica muito castigado, causando dificuldades aos transeuntes e aos veículos que por lá trafegam e nos períodos em que há falta de chuva, a população tem que conviver com a poeira, o que causa problemas de saúde aos moradores.



Diante do exposto, apresentamos esta Indicação, reivindicando aos órgãos competentes a pertinência da realização do convênio acima citado.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias - PSDB
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